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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E PARTICIPANTES DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

Equipe de licitação GAMA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 220/2022//SUPEL/RO

P. Administrativo: nº. 0025.374884/2021-91

GRAFICA PORTO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 15.539.260/0001-07, com sede à
rua Cloves Machado n° 3171, bairro Juscelino Kubitscheck, cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, participante
do certame em epígrafe, neste ato representada por seu sócio in fine assinado, já devidamente credenciado junto a
essa Comissão de Licitação, não se conformando, concessa vênia, com a decisão desse r. Pregoeiro, lançada no
sistema eletrônico em decorrência da realização do pregão eletrônico n° 220/2022//SUPEL/RO, vem, com o devido
respeito a presença de Vossa Senhoria, apresentar, tempestivamente, RECURSO em decorrência da CLASSIFICAÇÃO
e HABILITAÇÃO da empresa SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 33.038.206/0001-60, com sede à
Rua Ipé n° 2292, bairro Nova Brasilia, cidade de Ji Paraná, estado de Rondônia, e contra DECISÃO de Recusa da
proposta e INABILITAÇÃO desta empresa GRAFICA PORTO LTDA no Pregão Eletrônico 220/2022//SUPEL/RO, a fim de
que a matéria seja apreciada e posteriormente submetida a autoridade hierárquica imediatamente superior dessa
Superintendência Estadual de Compras e Licitações do Estado de Rondônia, para o que requer, sejam consideradas
ínsitas ao presente recurso as inclusas razões do remédio legal.

Seguem anexas as razões do recurso, momento em que pede deferimento.

Porto Velho – RO, 20 de dezembro de 2022.

GRAFICA PORTO LTDA EPP
Francinei Santos Barreto
CPF: 438.042.172-49
1. DOS FATOS

A ora recorrente intenta o presente recurso, pelos fatos e motivos abaixo transcritos, que frontaram os ditames
editalícios e princípios norteadores dos processos licitatórios.

A empresa SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 33.038.206/0001-60 foi
considerada habilitada no certame licitatório, conforme registros no sistema eletrônico, mesmo tendo descumprindo
as exigências do item 13.8.2 do Edital, apresentando ATESTADO INCOMPATÍVEL COM O ESTABELECIDO NO EDITAL
REFERENTE A QUANTIDADES QUE COMTEMPLE 20%(VINTE POR CENTO) DO ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA e ITEM
13.8.5 APRESENTANDO ATESTADO EMITIDO POR PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO TER FIRMA
RECONHECIDA EM CARTÓRIO.

VEJAMOS:

A empresa SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA apresentou um atestado capacidade técnica onde consta:
• 50 Resmas de Papel Sulfite / • 500 Cartões de Visita / • 250 Caixas Desmontáveis de Papelão – via SEDEX /
• 50 Kit Escritório (contendo caneta, lápis, borracha e corretivo) / • 20 Caixas Montáveis Personalizadas / • 100
Mini - Embalagens para envio via Correios.

Como podemos verificar nenhum dos itens constantes no Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa
SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA nem mesmo juntando a quantidade de todos os itens, supri a exigência
do item 13.8.2 do Edital, onde exige que o atestado seja compatível em características e quantidade mínima de 20%
do item licitado.

13.8.2. A empresa vencedora deverá apresentar atestado de capacidade técnica compatível em características e
QUANTIDADES, CONTEMPLEM 20%(VINTE POR CENTO) DO ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA, ou seja, a empresa
deverá apresentar atestado que tenha fornecido ao item de maior relevância compatíveis em características ao qual
o licitante esteja participando

Item: 16
Descrição: Confecção de Botom / Medalha
Descrição Complementar: Embalagem tipo caixa promocional para acondicionar peixe assado, montável UND 30.000
confeccionada em papel onda B nas dimensões de 220 x 400 x 60 mm (LxCxA). Papel com no mínimo 404 gramas,
sendo tampa e fundo com a logos do evento impressas. A arte será disponibilizada pela contratante. [...] de acordo
com os termos constantes no Termo de referência e edital.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 382.500,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 2,00 %
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Como podemos ver a quantidade do item 16 é 30.000 unidades, logo a quantidade a ser comprovada no atestado de
capacidade técnica é de 6.000 unidades (20%)

A empresa SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, Apresentou Atestado de Capacidade Técnica emitido pela
empresa GLOBAL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO LTDA, empresa de direito privado, sem
Reconhecimento da assinatura em cartório competente, descumprindo a exigência do ITEM 13.8.5.

Vejamos:

13.8.5. O Atestado de Capacidade Técnico emitido por PESSOA DE DIREITO PRIVADO DEVERÁ TER FIRMA DO
EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO COMPETENTE; o Atestado de Capacidade Técnico emitido por pessoa de
direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente.

CONTRA DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO E INABILITAÇÃO DA EMPRESA GRAFICA PORTO LTDA, CNPJ N°
15.539.260/0001-07

Para participarmos do PREGÃO ELETRÔNICO N°: 220/2022/SUPEL/RO, apresentamos 4 Atestados de Capacidade
Técnica 1 do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 1 do TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO 14ª REGIÃO , 1 DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, 1 DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA e 1 DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAÚDE, todos referente à material
gráfico, pois de acordo com o item 2.1, a licitação em epigrafe trata-se de material gráfico e promocional.

2.1. Do Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos e promocionais (avental
personalizado, colete confeccionado, sacola personalizada e outros), visando atender ao diversos programas, eventos
e feiras organizadas pela SEAGRI, FUNCAFÉ e FUNDO PROLEITE no exercício do ano de 2022.

Vejamos a descrição do item 16.

Embalagem tipo caixa promocional para acondicionar peixe assado, montável CONFECCIONADA em PAPEL ONDA B
nas dimensões de 220 x 400 x 60 mm (LxCxA). PAPEL COM NO MÍNIMO 404 GRAMAS, sendo tampa e fundo com a
LOGOS DO EVENTO IMPRESSAS. A arte será disponibilizada pela contratante.

Comprovação de material compatível:
Atestado de Capacidade técnica emitido pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, todos
são compatíveis, vejamos por exemplo o item 4 do Atestado.

Impressão de certificado numerado em PAPEL AP 180gr, impressão 4/0 CORES

Como podemos ver são características compatíveis, só muda o tipo do papel e gramatura.

Item 16 da licitação Item 1 do Atestado de C. Técnica do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
PAPEL: PAPEL ONDA B PAPEL COUCHÊ
GRAMATURA: 404 GRAMAS 115 GRAMAS
IMPRESSÃO: LOGOS DO EVENTO IMPRESSAS IMPRESSÃO 4/1 CORES
QUANTIDADE: 30.000 unid. 227.000 unid.

Item 16 da licitação Item 4 do Atestado de C. Técnica SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
PAPEL: PAPEL ONDA B PAPEL AP
GRAMATURA: 404 GRAMAS 180 GRAMAS
IMPRESSÃO: LOGOS DO EVENTO IMPRESSAS IMPRESSÃO 4/0 CORES
QUANTIDADE: 30.000 Unid. 40.000 unid.

Apresentamos também o Atestado de Capacidade Técnica da AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAÚDE, onde
consta PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, e em nosso cadastro junto a SUPEL, contem outro Atestado de
Capacidade Técnica da emitido pela SEDAM referente à material gráfico.

De acordo com o item 9.5.6 na apresentação do documento Atestado de Capacidade Técnico com as exigências
acima citadas, haja quaisquer dúvidas, NÃO ENSEJA NA IMEDIATA INABILITAÇÃO DO LICITANTE, cabendo ao
pregoeiro empreender diligência para averiguar informações constantes no Atestado.

9.5.6. Na apresentação do documento Atestado de Capacidade Técnico com as exigências acima citadas, haja
quaisquer dúvidas, NÃO ENSEJA NA IMEDIATA INABILITAÇÃO DO LICITANTE, cabendo a Comissão de Licitação, se
for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento.

De acordo com art. 43, § 3º, da Lei Geral de Licitações, pode ser solicitada pela comissão de licitação apresentação
de informações complementares acerca dos atestados de capacidade técnica apresentados, sem que altere o teor da
informação anteriormente prestada.

Deste modo, mesmo tendo atendido e comprovado através dos Atestados à característica e quantidade referente ao
item licitados, estamos à disposição da administração caso queira empreender diligência para averiguar as
informações constantes em nossos ATESTADOS.

Ante a todo o exposto, requer:

Que a empresa SANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, seja declarada INABILITADA, POR APRESENTAR
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 13.8.2 E 13.8.5,
DESCUMPRINDO ASSIM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, conforme comprovamos.

Que seja reformada a decisão de desclassificação e inabilitação da empresa GRAFICA PORTO LTDA, pois provamos
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que nossos Atestados de Capacidade Técnica são compativeis em características e quantidades mínimas exigidos no
Edital e que nossa empresa seja declarada CLASSIFICADA E HABILITADA.

Termos em,

Pede e Espera Deferimento.

GRAFFICA PORTO LTDA EPP
Francinei Santos Barreto

 Voltar


